Acidente voo 1907: Comissão de Viação e Transportes reforça necessidade de providências junto à Corte Interamericana de Justiça

Curitiba, 15/06/2010 – A Comissão de Viação e Transportes da Câmara dos Deputados reforçou o hoje, através de ofício dirigido ao Governo, a necessidade de se encaminhar para a Corte Interamericana de Direitos Humanos o pedido de cassação das licenças dos pilotos americanos que conduziam a aeronave Legacy 600, quando do acidente que deixou 154 mortos em setembro de 2006. A situação está sob os cuidados do Assessor Especial da Presidência da República para Assuntos Internacionais, Marco Aurélio Garcia. 

O governo brasileiro manifestou total interesse em prosseguir com a questão da cassação dos pilotos no âmbito internacional, mas estuda qual a via mais adequada para prosseguir com o tema. De acordo com o Advogado das Vítimas, Dante D’Aquino, “sempre que o tema é levado ao governo, este, através de seus assessores, manifesta inteiro apoio à Associação, bem como reafirma que levará a questão adiante”, afirmou o Advogado. 

As providencias a serem tomadas pelo Governo estão sendo analisadas pelo Assessor Especial da Presidência da República para Assuntos Internacionais desde o retorno da comitiva brasileira dos Estados Unidos, com o auxílio da Associação de Familiares e Amigos das Vítimas do Voo 1907 e pelos os deputados Milton Monti (PR-SP), presidente da CVT, e Jaime Martins (PR-MG) que estiveram, entre dos dias 14 a 17 de abril, em missão oficial em Washington, nos Estados Unidos. Na ocasião, foi apresentado à FAA(Federal Aviation Administration), pedido de punição administrativa em relação aos pilotos do jato Legacy 600 envolvidos no acidente da Gol. A tragédia, ocorrida em 29 de setembro de 2006, causou a morte de 154 pessoas.

Sem abordar o mérito das questões levantadas nos laudos periciais encaminhados juntamente com o pedido de providências, a FAA respondeu negativamente a qualquer sanção dirigida aos pilotos Joseph Lepore e Jan Paul Paladino, contrariando o resultado esperado pela comissão, pelos familiares e pela sociedade brasileira. Segundo a Associação das Vítimas, a resposta viola as regras do Pacto de São José da Costa Rica, uma vez que trata de maneira desigual o acidente ocorrido no Brasil, considerando outros casos ocorridos nos Estados Unidos, citados e apresentados à FAA, por ocasião da visita da comitiva, em missão oficial.

